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"Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo

ao Livro e à Cultura da Leitura, estabelece as

suas diretrizes e dá outrâs providências."

Art 1o Fica estabelecid4 para o Município de Limoeiro do Norte, estado do Cear4

a Política Municipal de lncentivo ao Livro e à Cultura da Leitura, que obedecerá às

disposições previstas nesta Lei e terá como objetivos:

I - estimular a leitura e a formação de uma sociedade de leitores;

II - ampliar o acesso ao liwo;

III - incentivar a produção liteníria e editorial;

IV - preservar a identidade, a diversidade étnico-cultural, memória e i

povo limoeirense, jaguaribano e brasileiro;

V - fomentar a formação continuada de mediadores de leitura.

AÍí 2" Para a concretização da difusão da leitura e da criação literária e editorial, o

Poder Executivo Municipal está autorizado a desenvolver programas e projetos que

cumpram o objetivo de:

I - estimular o uso do livro como instrumento de formação da cidadania, fonte de

conhecimento e prazeÍ, ampliação do imaginiírio;

II - incentivar o uso do livro como instrumento de difusão de valores e de fomento

à cultura da paz;
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III - promover a circulação de liwos dos autores locais, por meio de mecanismos

estabelecidos nesta Lei.

Àrt.3" Com a finalidade de cumprir os objetivos previstos no artigo anterior e os

desta Lei, o Executivo Municipal estabelecerá, sem prej uízos de outras, as

seguintes ações:

I - manter atualizados os acervos da Biblioteca Municipal João Eduardo Neto;

II - priorizar as instalações de bibliotecas em bairros e regiões desprovidas destes

serviços;

III - incentivar a realização de eventos diversificados com vistas à difusão do livro

e da leitura na cidade;

IV - apoiar e estabelecer mecanismos de integração da Biblioteca Pública

Municipal com as bibliotecas comunitárias;

V - dar apoio às instituições, programas e projetos que teúam como objetivo a

difusão do livro e o incentivo à leitura;

VI - criar mecanismos de fomento e apoio à produção, edição, difusão, distribuição

e comercialização do livro;

VII - estimular a produção intelectual dos escritores e autores limoeirenses, tanto

de obras cientíÍicas quanto artísticas e educacionais;

YIII - desenvolver programas que estimulem a leitura no âmbito da Administração

Pública Municipal, Direta e Indireta;

IX - dar o necessário estímulo para a realização de concursos que promovam o

recoúecimento de leitores, especialmente entre o público infantil e jovem;
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4" O Executivo piorlzaút na Lei Orçamentríria Anual as ações e metâs

relativas à implantação da presente Lei, com seus programas, projetos e

congêneres.

Art. 5o O Executivo Municipal criará condições para que as bibliotecas públicas,

bibliotecas e salas de leituras da Rede Municipal de Ensino ampliem o horiírio de

funcionamento e atendam o público em geral.

Art. 6o Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênios ou

parcerias com instituições públicas ou privadas, nacionais ou intemacionais, com o

objetivo de criar, manter e ampliar bibliotecas existentes, desde que essas deem

acesso irrestrito ao público.
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X - estimular e desenvolver programas de formação de mediadores de leitura,

visando à capacitação permanente dos profissionais do livro e da leitura;

XI - criar programas que Íssegurem o acesso à leitura das pessoas com deficiência

visual e auditiva;

XII - realizar oficinas e / ou cursos de capacitação dos integrantes das bibliotecas

comunitiírias;

XIII - desenvolver e apoiar ações e programas que possibilitem o contato dos

autores catarinenses com a população em geral e, em especial, com os estudantes

da Rede Municipal de Ensino.
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Art. 7' O Executivo Municipal através do seu órgão competente, deverá organizar

anualmente concursos liteúrios de contos, romances, teatro, poesi4 contagem de

histórias, todos direcionados a escritores do Município, estudantes do ensino

público, visando estimular a criação literiíria, e realizar campanhas de mobilização

das comunidades para difundir a importância do hábito da leitura.

Art. 8o O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação

Básica - SEMEB e do FMC - Fundação Municipal de Cultura de Limoeiro do

Norte, deveni realizar ações que estimulem a circulação e maior aproveitamento do

livro e criar campanhas de doação de livros para distribuição em escolas e

bibliotecas públicas e comunitárias.

Art. 9o O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação

Basica - SEMEB e do FMC - Fundação Municipal de Cultura de Limoeiro do

Norte deverá fazer campanha de mobilização da comunidade para difundir a

importância do ato de ler e atual\zar os acervos das bibliotecas públicas.

Art. l0' O Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação

Básica - SEMEB e do FMC - Fundação Municipal de Cultura de Limoeiro do

Norte poderá criar parcerias públicas ou privadas para o desenvolvimento de

programas de incentivo à leitura, e criar projetos voltados para o estímulo e

consolidação do prazer de ler, tanto para as crianças, quanto para os pais, por meio

Rua Cel. Malveiía 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP: 62930-OOO - Email:camara-limoeiro@hotmail com



Estado do Ceará

Câmara Munbipal de Umoeirc do f\lorte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

das associações de pais e professores e demais entidades parceiras.

Art. 11' Cabe à Secretaria Municipal de Educação Brísica - SEMEB e o FMC -
Fundação Municipal de Cultura de Limoeiro do Norte implementar programas

anuais para a manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas

municipais, bibliotecas populares e salas de leitura da Rede Municipal de Ensino,

incluídas obras de Sistema Braile.

Art. 12. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias vigentes, suplementadas quando necessárias.

Art 13" O Poder Executivo devení regulamentax a presente Lei no prazo de 60

(sessenta) dias da sua publicação.

ArL 14'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 06 de dezembro de

2023.

*^,IkLorb LOPESDE

VEREADOR PT
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta para estabelecer uma política municipal voltada ao

incentivo do livro e da cultura da leitura surge da convicção inabalável de que a

promoção ativa do acesso à leitura é um pilar fundamental para o desenvolvimento

educacional, cultural e social de nossa comunidade.

Em primeiro lugar, acreditamos no poder transformador da leitura no

processo educacional e no aprimoramento pessoal. A leitura não apenas enriquece

o conhecimento, mas também desenvolve habilidades essenciais, como o

pensamento crítico, a capacidade de expressão e a compreensão do mundo ao nosso

redor. Ao promover o hábito da leitura desde a infrncia, estamos investindo no

futuro intelectual de nossos cidadãos.

Além disso, reconhecemos que o acesso equitativo à informação é um direito

brisico de todos os membros de nossa comunidade. Esta política busca garantir que

cada indivíduo, independentemente de sua origem socioeconômica, teúa acesso

facilitado a bibliotecas, acervos digitais e eventos culturais relacionados à leitura.

Dessa form4 almejamos promover a inclusão e combater as disparidades no acesso

à educação e à informação.

Valorizar a cultura local é um compromisso essencial para pÍreservar a

identidade de nossa comunidade. Através da promoção de autores locais, eventos

literários e iniciativas que resgatem e celebrem nossa história regional, buscamos

fortalecer o sentimento de pertencimento e orgulho em nossa identidade cultural.

Não menos importante, recoúecemos o impacto positivo da leitura na saúde

mental e bem-estar

entretenimento, mas

dos indivíduos. A leitura é não apenas um meio de

também uma forma de terapi4 proporcionando escape,
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reflexão e enriquecimento emocional. Ao incentivar o hábito da leitur4 buscamos

contribuir para uma comunidade mais saud:ivel e resiliente.

Ademais, compreendemos que o estímulo à leitura não apenas enriquece

intelectualmente, mas tamMm pode ter reflexos positivos no desenvolvimento

econômico e social. Indivíduos com habilidades de leitura mais consolidadas

tendem a estar melhor preparados para o mercado de trabalho, contribuindo para

uma economia mais robusta e para o crescimento de nossa comunidade.

Por fim, esta política tem como objetivo reduzir as desigualdades

educacionais, oferecendo oportunidades iguais de aprendizado para todos os

membros de nossa comunidade. Buscamos, por meio do incentivo à leitura'

promover um ambiente educacional mais inclusivo e igualitrírio.

Em síntese, a implantação desta política de incentivo ao livro e à cultura da

leifura reflete nosso compromisso em fortalecer os pilares educacionais, culturais e

sociais de nossa comunidade. Acreditamos Íirmemente que o investimento na

promoção ativa da leitura é essencial para o florescimento de uma sociedade mais

educada, informada, inclusiva e culturalmente rica.

lltq
WASHINGTON DE M

VEREADOR
S
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